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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14.762, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  75º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos. e

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 04/04/2024.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) Sr.(a) Amanda Aparecida Oliva,

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 44.415.940-X,
para exercer a função de Professor de Educação Básica
I – PEBI, junto à Coordenadoria Municipal de Educação, sob
o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 08/04/2024 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08

de abril de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA N.º 14.763, DE 08 DE ABRIL DE 2024.
ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA N.º 14.731,

DE 25 DE MARÇO DE 2024 QUE NOMEIA SERVIDOR(A)
PARA  O  CARGO  EFETIVO  DE  PSICÓLOGO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais:

Considerando a solicitação da nomeada Ana Carolina
dos Santos Silva, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º - O artigo 2º da Portaria nº 14.731, de 25 de
março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer efetivamente o cargo de Psicólogo a partir de 22
de abril de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – Lei Federal nº
13.019/2014

A Prefeitura Municipal de Tambaú torna público para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o
Chamamento  Público  nº  02/2024,  visando  parceria  com
Organização da Sociedade Civil, Associação ou Cooperativa,
que tem como objeto a criação de um ecoponto central,
coleta seletiva e triagem com destinação final dos materiais
recicláveis de todo o município de Tambaú. Abertura dos
envelopes dia 13 de Maio de 2024, às 09 horas, na sala da
Coordenadoria  de  Captação  de  Recursos,  Convênios  e
Prestação  de  Contas,  situada  no  Gabinete  do  Prefeito,
localizado  na  Praça  Carlos  Gomes,  nº  40,  Centro,
Tambaú/SP. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
telefone (19) 3673 9500 – ramal 74. O Edital encontra-se
disponível  no  site  da  Prefeitura  www.tambau.sp.gov.br,
Publicações Oficiais – Editais e Chamamento Terceiro Setor.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

http://www.tambau.sp.gov.br/
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº   37  /2024  

A Prefeitura  Municipal  de Tambaú,  em conformidade com Art  75,  inciso II  –  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar Aquisição de
uniforme e figurino, composto por vestuário, meia arrastão, cartola, gravata e sapatilha, para atender o
Assistência Social conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de
Referência, por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/ Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação  (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 37 /2024
Número Processo Protocolado: 1598/2024

Publicado em: 08/04/2024 
Propostas até: 11/04/2024 às 16:00 hrs
Realização em: 12/04/2024

Objeto: Aquisição  de  uniforme  e  figurino,  composto  por  vestuário,  meia  arrastão,  cartola,  gravata  e
sapatilha.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa  de  Licitação  com modelo  em  anexo  para  elaboração  da
proposta, estão disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br
link: Licitações/ Dispensa de Licitação

A Proposta deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   até a data e 
horário limite estabelecido neste aviso.

Esclarecimentos:  c  ras@tambau.sp.gov.br   com cópia:  licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   ou  telefone  -  (19)-
36739500 ramal 40 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 08 de Abril de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2024 

 
 A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar Aquisição de 
Tanque Estacionário Industrial de Polietileno para armazenar substâncias químicas líquidas, com capacidade 
para 10.000 litros, para atender o Departamento de Água e Esgoto - DEMAET conforme detalhamento, 
especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, por Dispensa de Licitação. 

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas 
Modalidade:Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21) 
Número da Dispensa de Licitação:38 /2024 
Número Processo Protocolado: 1597/2024 
 
Publicado em: 08/04/2024  
Propostas até:11/04/2024 às 16:00 hrs 
Realização em:12/04/2024 
 
Objeto: Aquisição de Tanque Estacionário Industrial de Polietileno para armazenar substâncias químicas 
líquidas, com capacidade para 10.000 litros. 
 
 O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da 
proposta, estão disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa 
de Licitação 
 
 
 A Proposta deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03@tambau.sp.gov.br até a data e 
horário limite estabelecido neste aviso. 
 
Esclarecimentos: demaet@tambau.sp.gov.br com cópia: licitacoes03@tambau.sp.gov.br ou telefone - (19)-
36739500 ramal 036 até a data e horário limite da proposta.  
 
 

Tambaú, 08 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

http://www.tambau.sp.gov.br
mailto:licitacoes03@tambau.sp.gov.br
mailto:demaet@tambau.sp.gov.br
mailto:licitacoes03@tambau.sp.gov.br
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº   39  /2024  

A Prefeitura  Municipal  de Tambaú,  em conformidade com Art  75,  inciso II  –  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar Aquisição de
materiais  esportivos  para  serem  utilizados  pelos  usuários  do  Grupo  Alegria  de  Viver,  para  atender  o
Departamento  de  Assistência  Social conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências
contidas no Termo de Referência, por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/ Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação  (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 37 /2024
Número Processo Protocolado: 1598/2024

Publicado em: 08/04/2024 
Propostas até: 11/04/2024 às 16:00 hrs
Realização em: 12/04/2024

Objeto: Aquisição de materiais esportivos.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa  de  Licitação  com modelo  em  anexo  para  elaboração  da
proposta, estão disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br
link: Licitações/ Dispensa de Licitação

A Proposta deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   até a data e 
horário limite estabelecido neste aviso.

Esclarecimentos:  c  ras01@tambau.sp.gov.br   com cópia:  licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   ou telefone - (19)-
36739500 ramal 40 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 08 de Abril de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

mailto:licitacoes03@tambau.sp.gov.br
mailto:compras@tambau.sp.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à
compra de materiais esportivos para serem realizadas atividades esportivas dos idosos
usuários do Grupo Alegria de Viver.

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta Dispensa estão descritos conforme
anexo I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
       O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição do material será para

atender as competições e os eventos esportivos realizados pelo Departamento de Esportes,

apoiados pela Coordenadoria de Assistência Social, uma vez que se tratam dos Idosos de

nosso Município, assim como os treinos oferecidos aos mesmos, e para apoio desses atletas

do Município que participarem de competições em outras localidades.  Trata-se de uma

compra parea reposição de materiais cujo não são mais compatíveis com a necessidade dos

usuários.

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A  contratação  será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme
permissivo  legal  contido  no  art.  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  que  permite
contratação  direta  que  envolva  valores  inferiores  a  R$  59.906,02  (cinquenta  e  nove  mil,
novecentos  e  seis  reais  e  dois  centavos)  para  compras  e  serviços  comuns   Conforme
estabelecido no Decreto Nº 11.871 de 29 de Dezembro de 2023.

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao
referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das
despesas  realizadas  com  objetos  idênticos  ou  de  mesma  natureza  (do  mesmo  ramo  de
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite
estabelecido  pelo  art.  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  destaca-se  o  pleno
atendimento dos requisitos legais.

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente  aquisição se dará em função da necessidade  em virtude de campeonatos
realizados pelo Grupo Alegria de Viver (Terceira Idade), uma vez que o município não possui em
seu patrimônio os equipamentos/estruturas necessários para atender o objeto descrito.

Compra única para reposição de material esportivo.
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
CONTRATAÇÃO OU AQUISição – detalhar cada item se for caso

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Material /serviço

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
PREÇO MÉDIO

UNITÁRIO
PREÇO MÉDIO

TOTAL

1 Bola de Volei 8.0 unidades 04 R$ 406,13 R$ 1.624,53

2 Caixa de baralho 
cx. contendo 52

cartas
01 R$ 17,47 R$ 17,47

3 Jogo de Malha unidade 01 R$ 2.014,23 R$ 2.014,23

4 Dominó de osso
un. c/ 28 pedras

cada
04 R$ 68,30 R$ 273,20

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-S.P, para o exercício 2024, na
classificação abaixo:

Dotação:215

              Fonte: 02

Aplicação: 510.0000

Unidade Orçamentária: 01.11.01 Fundo Municipal de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Funcional  Programática:  08.244.100-2.060  Manutenção  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social

4.2.  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  OU  NÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006,
as  contratações  com  base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fixada no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006 pode ser afastada em
situações em que as  peculiaridades práticas circunstâncias  indicarem a inadequação da
restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração
pública”  (art. 49, III da LC 123/2006), o que se evidencia em situações, por exemplo, de
crise econômica, de redução dos recursos orçamentários, escassez de mercado específico,
de  fornecedores  com  aptidão  destacada  não  enquadrados  como  ME’s  e  EPPs…,  a
acarretarem conclusão quanto à conveniência de ampliação da pesquisa de preço (no caso
de  adoção  do  procedimento  do  §3º  do  art.  75  da  Lei  14.133/21)  ou  escolha  para
fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;
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5. PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada
e assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritivo da compra e seus  quantitativos seguem o modelo anexo neste Termo de
Referência.

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data
da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

Entrega e  frete   (todos os  impostos  e  encargos inclusos  no preço do produto)  para  o
endereço: Avenida José Gatto, 1761 no Jardim Luana em Tambaú/SP

5.3  PAGAMENTO

Dados bancários para pagamento;

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da
Lei n. 14.133/2021) 

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  Dispensa  de
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de acordo com a vantajosidade
e melhor preço dos itens de forma global. 

6.1 Para fins de contratação,  deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;  ou inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
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(CND),  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.

7.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica
Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do
domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de
acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no  inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

7.2.6    Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.3.1  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais  de um) da sede ou domicílio  da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de
recuperação concedido ou homologado em juízo. 

7.3.2 Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial  referente  aos
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante
OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância
judicial  competente  que  ateste  que  as  empresas  tenham  tido  o  plano  de
recuperação concedido ou homologado em juízo.

7.3.3 A  certidão  descrita  no  item  7.3.2  somente  é  exigível  quando  a  certidão
negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante
(item 7.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais
eletrônicos.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação dos documentos
de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos
elencados nos subitens 7.1, 7.2 e 7.3  deste termo e cumprir os requisitos neles especificados.

Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em
órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato
normativo ou do próprio documento, será considerado o  período de 3 (três) meses entre a
data de sua expedição.

9. DO CONTRATO 

9.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de
Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação de fornecer as informações necessárias para que  o prestador de serviços
possa executar o seu trabalho/a aquisição do material de acordo com o descrito.

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
  
 Constituem obrigações da Contratada:
   a) Entregar o produto na forma especificada em edital;

     b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória; 
          c) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela
Administração,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal.
         d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); f) O dever
previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, o produto com avarias ou defeitos;
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      e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação. 

9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão
Contratante, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do
email: cras01@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

9.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço eletrônico: cras01@tambau.sp.gov.br. 

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à
Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos
serviços,  com  base  no  quantitativo  efetivamente  executado,  mediante
apresentação  da  Nota  Fiscal  /  Fatura  devidamente  atestada  pelo  servidor
competente.

10.2 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultante da execução do contrato.

10.3 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas
e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da
nota fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a
dispensa;
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11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a
documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da dispensa sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para a dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa
ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar  a  dispensa  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores/prestadores,  em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da dispensa;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.

11.1.13 O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer
qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem  anterior
ficarão  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e
criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência  pela  falta  da  entrega constante  no item 11.1  desta  contratação
direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú-S.P., pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos da não entrega do item constante na nota
de  empenho  e  autorização  de  fornecimento, quando  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave;

III. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo  de  6  (seis)  anos, bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a
imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração
Pública;

11.2.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

11.3 A aplicação das sanções,  em hipótese alguma, exime a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.4 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção)  como ato  lesivo  à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente  para  apuração  da  conduta
típica em questão.

11.5 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo
Administrativo  de  Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/prestador,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 18 de março de 2024.

________________________________

Nathália da Silva Andrade
Coordenadora de Assistência Social

Anexo I
TABELA MODELO DE PROPOSTAS 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
Material /serviço

UNIDADE DE
MEDIDA

Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

1 Bola de Volei 8.0 unidades 04

2 Caixa de baralho 
cx. contendo 52

cartas
01

3 Jogo de Malha unidade 01

4 Dominó de osso
un. c/ 28 pedras

cada
04

ANEXO – II

MODELO DECLARAÇÃO

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 
REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, 
do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores 
de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO]
RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•]
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO

1.1-  Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc.II   da Lei nº 14.133/21, visando a
AQUISIÇÃO  DE  TANQUE  ESTACIONÁRIO  INDUSTRIAL  DE  POLIETILENO  PARA.
ARMAZENAR SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS LÍQUIDAS,  COM CAPACIDADE  PARA 10.000
LITROS.  

1.2 - As especificações e os quantitativos do objeto desta Dispensa estão descritos conforme

anexo I deste termo.

 DAS JUSTIFICATIVAS
        O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de tanque estacionário
industrial para acondicionamento do produto químico Policloreto de Alumínio (PAC), que é
utilizado  como  coagulante  no  processo  de  tratamento  da  água  destinada  ao  consumo
humano

                 Os reservatórios utilizados atualmente, além de serem insuficientes mediante a demanda
de consumo do produto químico Policloreto de Alumínio (PAC), apresentam sinais naturais de
desgaste pelo tempo de uso. O tanque solicitado visa adequar maior volume de reservação
com melhor segurança ao sistema de armazenamento  na Estação de Tratamento de Água
“Farmacêutco João Piovezana” – Jardim das Pitas.

       
 DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

  A  contratação  será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme
permissivo  legal  contido  no  art.  75,  inciso II  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  que  permite
contratação  direta  que  envolva  valores  inferiores  a  R$  59.906,02  (cinquenta  e  nove  mil,
novecentos e seis reais e dois centavos) para compras e serviços comuns.

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao
referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das
despesas  realizadas  com  objetos  idênticos  ou  de  mesma  natureza  (do  mesmo  ramo  de
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite
estabelecido  pelo  art.  75,  inciso II   da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  destaca-se  o  pleno
atendimento dos requisitos legais.

         Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I  e II  caput,  o orçamento
coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço, estimativa do valor
médio praticado no mercado e que apresenta-se de acordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência, contenderá concomitantemente com as propostas adicionais de 
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interessados após a publicação de abertura do processo de Dispensa de Licitação, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa

 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente  CONTRATAÇÃO se dará em função da necessidade  de aquisição de 01
tanque estacionário industrial em polietileno para armazenar substâncias químicas líquidas, com
capacidade para 10.000 litros. Para a ETA    “Farmacêutco João Piovezana” – Jardim das Pitas,  ,
uma vez que o município não possui em seu patrimônio o material solicitado.

3.-DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO Material

/serviço
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

PREÇO MÉDIO
UNITÁRIO

01

        TANQUE 
ESTACIONÁRIO 
INDUSTRIAL DE 
POLIETILENO PARA. 
ARMAZENAR 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
LÍQUIDAS, COM 
CAPACIDADE PARA 
10.000 LITROS.  

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS:
1-)Tanque reforçado para 
armazenar líquidos em 
temperatura ambiente com 
densidade de 1,5 g/ml;
2-) Fabricado com polietileno 
100% virgem;
3-) Tampa com fechamento 
rápido de ¼ de volta. 
4-)Fabricado com proteção 
contra raios UV. 

NORMAS TÉCNICAS:
 Reservatório fabricado 
conforme as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) e da ASTM 
(American Society for Testing 
and Materials);

Peça 01 R$15.652,07
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 ABNT NBR 15762 - Tanque 
estacionário rotomoldado em 
polietileno (PE) para 
acondicionamento de 
substâncias químicas líquidas 
- Requisitos e métodos de 
ensaio;

 ASTM D543 – 95 
(Reaprovado 2001): Avaliação
da Resistência dos Plásticos à
Reagentes Químicos;
 ASTM D1505 – 69: 
Densidade de Plásticos pela 
Técnica Densidade-Gradiente;
ASTM D1998 – 06: Padrão de 
Especicação para Tanques 
Reservatórios Verticais de 
Polietileno.

DIMENSÕES:
Altura total: 1.93 m;
Diâmetro da boca de 
inspeção: 0.60 m;
Diâmetro total: 2,78 m
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4. DA CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA DESPESA E  DO BENEFÍCIO  PREVISTO  NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-S.P, para o exercício 2024,
na classificação abaixo: 
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Fonte: 01

Aplicação:   110.0000  

Unidade Orçamentária:01.10.02

Elemento de Despesa:4.4.90.52

Funcional Programática: 17.512.091-2.053

4.2.  JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO  OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006,
as  contratações  com  base  no  art.  74,  inc.  I  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fixada no inciso IV do art.  49,  da LC 123/2006 pode ser afastada em
situações  em  que  as  peculiaridades  práticas  circunstâncias  indicarem  a  inadequação  da
restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração pública”
(art. 49, III da LC 123/2006), o que se evidencia em situações, por exemplo, de crise econômica,
de redução dos recursos orçamentários, escassez de mercado específico, de fornecedores com
aptidão destacada não enquadrados como ME’s e EPPs…, a acarretarem conclusão quanto à
conveniência de ampliação da pesquisa de preço (no caso de adoção do procedimento do §3º
do art. 75 da Lei 14.133/21) ou escolha para fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;

5. PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada
e assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritivo da prestação de serviço e seus quantitativos seguem o modelo anexo neste
Termo de Referência.

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data
da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

Entrega  e frete   (todos  os  impostos e  encargos inclusos  no preço  do  produto)  para  o
endereço:   
                     Departamento Municipal de Água e Esgoto de Tambaú
                     Rua Dionízio Quaglio n.º61 – Jardim das Pitas
                     Tambaú- SP
                    CEP:13.710-000
De segunda-feira até sexta-feira, das 07h00mim às 11h00min e das 12h00min às 13h00min
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5.3  PAGAMENTO

Dados bancários para pagamento;

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea
‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

        O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de acordo
com a vantajosidade e melhor preço do item de forma global

6.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;  ou inscrição do ato  constitutivo,  no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi-
do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.

7.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômi-
ca Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda
do domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Nega-
tiva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de
acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.
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7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

7.2.6    Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

7.3 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação  de  um ou  mais  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  expedido(s)  por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da proponente, que comprove(m):

7.3.1 Aptidão  para  desempenho de atividade pertinente  e  compatível  em
características, quantidade e prazo com o objeto da dispensa, demonstrando que a
proponente  realizou o fornecimento do objeto.

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.4.1  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo
distribuidor  ou  distribuidores  (caso  exista  mais  de  um)  da  sede  ou  domicílio  da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de
recuperação concedido ou homologado em juízo. 

7.4.2 Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial  referente  aos
processos  distribuídos  pelo  PJe  (processos  judiciais  eletrônicos)  da  sede  da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de
recuperação concedido ou homologado em juízo.

7.4.3 A  certidão  descrita  no  item  7.4.2  somente  é  exigível  quando  a  certidão
negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante
(item  7.4.1)  contiver  a  ressalva  expressa de  que  não  abrange  os  processos
judiciais eletrônicos.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Conforme  Art.  63  Inciso  II  da  Lei  14.133/21  será  exigida  a  apresentação  dos
documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos
elencados  nos  subitens  7.1,  7.2,  7.3  e  7.4 deste  termo  e  cumprir  os  requisitos  neles
especificados.

Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,  por
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em
órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato
normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a
data de sua expedição.

9. DO CONTRATO 

9.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de
Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação de fornecer as informações necessárias para que o prestador de serviços
possa executar o seu trabalho de   aquisição do material de acordo com o descrito.  

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Executar  os serviços com equipe capacitada para montagem, desmontagem e manutenção
com substituição de peças danificadas por novas

9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão
Contratante,  devendo  a  CONTRATADA  fornecer  todas  as  informações
solicitadas  no prazo máximo  de 02 (dois) dias úteis  após  o  recebimento da
solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do
email: demaet@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

9.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço eletrônico: demaet@tambau.sp.gov.br. 

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à
Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos
serviços,  com  base  no  quantitativo  efetivamente  executado,  mediante
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apresentação  da  Nota  Fiscal  /  Fatura  devidamente  atestada  pelo  servidor
competente.

10.2 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultante da execução do contrato.

10.3 A  CONTRATANTE  solicitará  à  CONTRATADA,  na  hipótese  de
glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão
da nota fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
dispensa sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa
ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

11.1.10.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração
falsa  quanto às  condições  de  participação,  quanto  ao enquadramento como

ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os fornecedores/prestadores,  em  qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
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11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

11.1.13 O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer  qualquer  das
infrações discriminadas no  subitem anterior  ficarão  sujeito,  sem prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1.I. Advertência pela falta da entrega constante no item 9.1 desta contratação direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

1.II. Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú-S.P., pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos da não entrega do item constante na nota
de  empenho  e  autorização  de  fornecimento, quando  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave;

1.III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis)  anos, bem  como  nos  demais  casos  que  justifiquem  a  imposição  da
penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.2.4 A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.3 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.4 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção)  como  ato  lesivo  à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta típica
em questão.

11.5 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo
Administrativo  de  Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/prestador,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Tambaú, 27  de março de  2024.

Rubens Gabriel Junior                                                              
  Diretor de Saneamento                                                      
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I

ITEM UNID. QTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 peça 01

      TANQUE ESTACIONÁRIO 
INDUSTRIAL DE POLIETILENO 
PARA. ARMAZENAR 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS 
LÍQUIDAS, COM CAPACIDADE 
PARA 10.000 LITROS.  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
1-)Tanque reforçado para armazenar 
líquidos em temperatura ambiente com 
densidade de 1,5 g/ml;
2-) Fabricado com polietileno 100% 
virgem;
3-) Tampa com fechamento rápido de ¼
de volta. 4-)Fabricado com proteção 
contra raios UV. 

NORMAS TÉCNICAS:
 Reservatório fabricado conforme as 
normas da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas) e da ASTM 
(American Society for Testing and 
Materials);

 ABNT NBR 15762 - Tanque 
estacionário rotomoldado em polietileno
(PE) para acondicionamento de 
substâncias químicas líquidas - 
Requisitos e métodos de ensaio;

 ASTM D543 – 95 (Reaprovado 2001): 
Avaliação da Resistência dos Plásticos 
à Reagentes Químicos;
 ASTM D1505 – 69: Densidade de 
Plásticos pela Técnica Densidade-
Gradiente; 
ASTM D1998 – 06: Padrão de 
Especicação para Tanques 
Reservatórios Verticais de Polietileno.

DIMENSÕES:
Altura total: 1.93 m;
Diâmetro da boca de inspeção: 0.60 m;
Diâmetro total: 2,78 m.
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Anexo II

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 
REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, 
do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, 
maiores de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 

RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à
aquisição de uniforme e figurino, composto por vestuário, meia arrastão, cartola,
gravata e sapatilha

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta Dispensa estão descritos conforme
anexo I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1   A aquisição dos figurinos se dá para participação do Grupo Alegria de Viver em

uma coreografia, dos usuários da terceira idade, na abertura dos jogos da melhor idade

(JOMI) e do uniforme para participação dos mesmos nos jogos, que serão realizados

na cidade de Casa Branca – SP.

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A  contratação  será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme
permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação
direta que envolva valores inferiores a R$ 59.906.02(cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao
referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das
despesas  realizadas  com  objetos  idênticos  ou  de  mesma  natureza  (do  mesmo  ramo  de
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite
estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos
requisitos legais.

Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento
coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço, estimativa do valor
médio praticado no mercado e que apresente-se de acordo com as especificações contidas
neste Termo de Referência, contenderá concomitantemente com as propostas adicionais de
interessados após a publicação de abertura do processo de Dispensa de Licitação, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente  AQUISIÇÃO se dará em função da necessidade  de ofertar à população um
melhor atendimento em questões de atividades físicas e motoras especifico para a Terceira
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Idade, uma vez que o município não possui em seu patrimônio os equipamentos/estruturas
necessários para atender o objeto descrito.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Aquisição  de  uniforme e  figurino,  composto  por  vestuário,  meia  arrastão,  cartola,
gravata e sapatilha:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO
Material /serviço

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDA
DE

PREÇO MÉDIO
UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO
TOTAL

1
Cartola em feltro – preta

tamanho baixo unidade 10 R$ 25,00 R$ 250,00

2
Cartola em feltro – preta

tamanho alto unidade 03 R$ 28,33 R$ 85,00

3 Gravata Borboleta - preta unidade 13 R$ 9,66 R$ 125,62
4 Meia arrastão preta - adulto unidade 10 R$ 30,40 R$ 303,98

5
Sapatilha em lona com sola

dividida - preta 
Tamanho: 33 ao 40

unidade 13 R$ 92,38 R$ 1.200,88

6

Figurinos sendo:
10 - Conjunto feminino de

fraque de paetê forrado, preto:
shorts de paetê forrado, blusa
branca com detalhes em tira

dourado
3 - Conjunto masculino de

fraque de paetê forrado,
preto/calça de vison.

serviço
1 R$ 6.790,00 R$ 6.790,00

7

Uniformes sendo: 
12 regatas tecido drifit 
Tamanho – P ao XG

12 camisetas tecido drifit 
Tamanho – P ao XG
24 shorts tecido drifit
Tamanho – P ao XG serviço

1 R$ 1.882,40 R$ 1.882,40

4. DA CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA  DESPESA  E  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-SP, para o exercício 2024, na
classificação abaixo: 

- Dotação: 216

- Fonte: 05

- Dotação: 219

- Fonte: 02

- Aplicação: 510.0000
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- Aplicação: 510.0000

- Unidade Orçamentária: 01.11.01

- Fundo Municipal de Assistência Social

- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo

- Funcional Programática: 08.244.100-2.060 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

- Unidade Orçamentária: 01.11.01

- Fundo Municipal de Assistência Social

- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros  
Serviços de Terceiros

- Funcional Programática: 08.244.100-2.060 
Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

4.2.  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  OU  NÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006,
as  contratações  com  base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fixada no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006 pode ser afastada em
situações em que as  peculiaridades práticas circunstâncias  indicarem a inadequação da
restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração
pública”  (art. 49, III da LC 123/2006), o que se evidencia em situações, por exemplo, de
crise econômica, de redução dos recursos orçamentários, escassez de mercado específico,
de  fornecedores  com  aptidão  destacada  não  enquadrados  como  ME’s  e  EPPs…,  a
acarretarem conclusão quanto à conveniência de ampliação da pesquisa de preço (no caso
de  adoção  do  procedimento  do  §3º  do  art.  75  da  Lei  14.133/21)  ou  escolha  para
fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;

5. PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada
e assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritivo da compra e seus quantitativos seguem o modelo anexo neste Termo de
Referência.

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data
da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

Entrega e  frete   (todos os  impostos  e  encargos inclusos  no preço do produto)  para  o
endereço: AVENIDA JOSÉ GATO, 1761 – JARDIM LUANA - TAMBAÚ - SP - FONE: (19) 3673.9529

5.3  PAGAMENTO

Dados bancários para pagamento;
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei
n. 14.133/2021) 

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  Dispensa  de
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II,  da Lei n.º 14.133/2021, conforme melhor valor por
item.

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;  ou inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND),  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.

7.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica
Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do
domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negati-
va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de
acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no  inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

7.2.6    Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.3.1  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais  de um) da sede ou domicílio  da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de
recuperação concedido ou homologado em juízo. 

7.3.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no
caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial
competente  que  ateste  que  as  empresas  tenham  tido  o  plano  de  recuperação
concedido ou homologado em juízo.

7.3.3  A  certidão  descrita  no  item  7.3.2  somente  é  exigível  quando  a  certidão
negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante
(item 7.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais
eletrônicos.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação dos documentos
de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos
elencados nos subitens 7.1, 7.2, 7.3  deste termo e cumprir os requisitos neles especificados.

Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em
órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato
normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a data
de sua expedição.

9. DO CONTRATO 
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9.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de
Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação de fornecer as informações necessárias para que a aquisição do material e
serviço de acordo com o descrito.

9.3 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.3.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão
Contratante, devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação.

9.3.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do
email: cras01@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

9.3.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço eletrônico: cras01@tambau.sp.gov.br. 

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1   O  pagamento  pela  prestação  do  (s)  serviço  (s)  deverá  ser  efetuado  à
Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos
serviços,  com  base  no  quantitativo  efetivamente  executado,  mediante
apresentação  da  Nota  Fiscal  /  Fatura  devidamente  atestada  pelo  servidor
competente.

10.2   A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam
eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra
natureza resultante da execução do contrato.

10.3  A  CONTRATANTE  solicitará  à  CONTRATADA,  na  hipótese  de  glosas  e/ou
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota
fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES
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11.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a
dispensa;

11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

11.1.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a
documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da dispensa sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para a dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa
ou a execução do contrato;

11.1.9  Fraudar  a  dispensa  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

    11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,
a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores/prestadores,  em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da dispensa;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.

11.1.13  O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer
qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem  anterior
ficarão  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e
criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência pela falta do subitem 11.1 desta contratação direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações do item 11.1

III. Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú-S.P., pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

IV. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 11.1, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3  Os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração
Pública;

11.2.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

11.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

11.4 A aplicação das sanções,  em hipótese alguma, exime a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.5 A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as
demais sanções.

11.6 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei
nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção)  como ato  lesivo  à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente  para  apuração  da  conduta
típica em questão.

11.7 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo
Administrativo  de  Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/prestador,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
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Tambaú, 04 de abril de 2024.

Nathália da Silva Andrade.
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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Anexo I

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO
UNIT.

PREÇO
 TOTAL.

01 10 Cartola em feltro – preta tamanho baixo

02 03 Cartola em feltro – preta  tamanho alto

03 13 Gravata Borboleta - preta

04 10 Meia arrastão preta - adulto 

05 13
Sapatilha em lona com sola dividida - preta 
Tamanho: 33 ao 40

06 1

Figurinos sendo:
10 - Conjunto feminino de fraque de paetê forrado, preto: shorts de paetê 
forrado, blusa branca com detalhes em tira dourado
3 - Conjunto masculino de fraque de paetê forrado, preto/calça de vison.

07 1

Uniformes sendo: 
12 regatas tecido drifit 
Tamanho – P ao XG
12 camisetas tecido drifit 
Tamanho – P ao XG
24 shorts tecido drifit
Tamanho – P ao XG
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ANEXO II

 MODELO DECLARAÇÃO

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 
REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, 
do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores 
de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 
RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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